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Prêmio Festival Literário de Santa Catarina - 2026 

 

 

REGULAMENTO 

 

APRESENTAÇÃO 

O Prêmio Festival Literário de Santa Catarina - 2026 é uma realização do Instituto Inspira Cultura 

e Educação com o objetivo de estimular a prática da leitura, da escrita e de formas de expressão 

voltadas à literatura em Santa Catarina. Ele tem o apoio e o patrocínio do 1º Registro de Imóveis 

de Joinville. 

 

DAS CATEGORIAS, MODALIDADES E TEMA 

Categorias: 

• Ensino fundamental I  

• Ensino fundamental II  

• Ensino médio 

• Público em geral 
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Modalidades: 

Ilustração – Voltado para estudantes do 2º e 3º anos do Ensino Fundamental I 

Cartas 1 – Voltado para estudantes do 4º e 5º anos do Ensino Fundamental I - O texto deve conter, 

no mínimo, 1.000 caracteres e no máximo 2.000 caracteres com espaços, considerando o título e 

o corpo do texto. 

Cartas 2 – Voltado para estudantes do Ensino Fundamental II - O texto deve conter, no mínimo, 

2.000 caracteres e no máximo 3.000 caracteres com espaços, considerando o título e o corpo do 

texto. 

Cartas Ensino Médio - Voltado para estudantes do Ensino Médio - O texto deve conter, no 

mínimo, 2.000 caracteres e no máximo 3.000 caracteres com espaços, considerando o título e o 

corpo do texto. 

Declamação – Voltado para o Público em Geral, em duas faixas etárias. O texto pode ser dos 

gêneros poesia ou prosa, limitado a 2.000 caracteres. 

18 a 59 anos 

Mais de 60 anos 

Tema: Histórias que inspiram 

  

DA PARTICIPAÇÃO: 

Poderão participar do 1º Prêmio Festival Literário de Santa Catarina - 2026 estudantes da 

Educação Básica (Fundamental e Médio) de todos os municípios de Santa Catarina, e público 

geral de acordo com as modalidades descritas acima. 

Estudantes dos programas de Ensino de Jovens e Adultos (EJA), a partir de 15 anos, poderão 

participar na Categoria Público em Geral, na modalidade Declamação.  
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DO PRAZO: 

O prazo de inscrição para envio de textos para o Prêmio Festival Literário de Santa Catarina - 2026 

está aberto a partir do dia 4 de março de 2026, sendo encerrado, impreterivelmente, no dia 22 de 

abril de 2026, às 23h59. 

 

DAS INSCRIÇÕES: 

As inscrições são gratuitas e devem ser feitas exclusivamente pelo site do Festival Literário de 

Santa Catarina: www.festivalliterariosc.com.br 

Cada pessoa poderá se inscrever com apenas um trabalho, seja ele carta, ilustração ou texto 

declamado. 

O texto literário (carta) ou a ilustração, INÉDITOS, deverão ser anexados no formulário de 

inscrição na forma de arquivo em pdf. A carta deverá estar em fonte Times New Roman, corpo 

12, em formato A4 e espaço de 1,5 linhas, sem qualquer forma de identificação do autor, somente 

com o título e o corpo do texto. 

A ilustração deverá estar digitalizada em formato A4, sem qualquer forma de identificação do 

autor, somente com o título e a ilustração. 

O nome do arquivo deve conter SOMENTE o título do texto ou da ilustração. 

Para a inscrição na modalidade Declamação, o texto (poesia ou prosa) a ser declamado deverá ser 

anexado no formulário de inscrição na forma de arquivo em pdf, no limite de dois mil caracteres, 

com identificação do autor do texto. 

O candidato deverá preencher todos os dados de identificação solicitados no formulário. 
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DA SELEÇÃO: 

A seleção será realizada por um júri, formado por pessoas de áreas de atuação afins, que avaliarão 

os trabalhos de acordo com os seguintes critérios: 

• respeito a este regulamento, 

• a criatividade 

• a qualidade literária 

• a correção linguística. 

• A expressão artística (no caso da Declamação) 

Serão desclassificados os trabalhos que não estiverem dentro das normas deste regulamento, que 

apresentarem plágio ou indícios de uso de Inteligência Artificial. 

Serão escolhidos 03 (três) vencedores em cada modalidade (1º, 2º e 3º lugares), com a 

possibilidade de uma Menção Honrosa por modalidade. 

 

DA PREMIAÇÃO: 

O Festival Literário de Santa Catarina premiará 03 (três) vencedores (1º, 2º e 3º lugares) de cada 

Modalidade e uma Menção Honrosa (caso haja), assim definidos: 

• 1º lugar: Medalha + certificado + prêmio em vale-livros R$ 1.000,00 (Mil Reais) 

• 2º lugar: Medalha + certificado + prêmio em vale-livros de R$ 500,00 (Quinhentos Reais) 

• 3º lugar: Medalha + certificado + prêmio em vale-livros de R$ 300,00 (Trezentos Reais). 

• Menção Honrosa: Certificado + Vale-livros de R$ 200,00 (Duzentos Reais) 

 

Os trabalhos finalistas serão publicados no site do Festival Literário de Santa Catarina. 

Os prêmios para menores de idade serão entregues mediante presença de um dos pais ou 

responsável, que assinará conjuntamente com o aluno premiado o comprovante de pagamento, 

independentemente do valor do prêmio. 
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DO RESULTADO E ENTREGA DOS PRÊMIOS: 

O resultado do Prêmio Festival Literário de Santa Catarina - 2026 será divulgado em evento 

especial dentro da programação do Festival Literário Catarinense, no dia 23 de maio de 2026. Na 

ocasião serão anunciados e receberão seus respectivos prêmios os vencedores e os agraciados com 

menções honrosas. 

 

DOS DIREITOS AUTORAIS 

Pelo simples ato de inscrição, os autores dos textos premiados cedem, sem qualquer ônus, o direito 

de reprodução de seus textos, ilustrações e imagens para o Festival Literário Catarinense, 

exclusivamente para publicações relacionadas à divulgação do concurso em questão e de outras 

iniciativas de fomento à leitura. Fica resguardado aos autores o direito de publicar sua obra em 

quaisquer outros meios. 

Será de responsabilidade do(a) autor(a) o dever de garantir a autoria do texto, podendo o 

participante e seu representante legal responder judicialmente por infringir a Lei de Direitos 

Autorais – Lei Federal 9.610/98. 

 

SOBRE ESTE REGULAMENTO: 

Os casos omissos ou dúvidas relacionadas ao regulamento poderão ser esclarecidos por e-mail 

concurso@falecom.festivalliterariosc.com.br e serão apreciados pela comissão organizadora do 

1º Prêmio Festival Literário de Santa Catarina - 2026, cujas decisões serão soberanas e 

irrecorríveis. 

 

Joinville, 04 de março de 2026. 


